
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

                                   
 

RESOLUÇÃO PRG N° 100, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 
 
                            O CONSELHO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista 
o que foi deliberado em sua reunião de 14/12/2018,   
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Designar Comissão para estudo e elaboração de 
proposta de Mentoria Acadêmica no âmbito da UFLA, conforme estabelecido 
abaixo, sob a presidência da primeira: 

 

Nome Lotação 

Giovana Augusta Torres  DBI 

Nathalia de Fátima Joaquim DAE 

Raoni Perrucci Toledo Machado DEF 

Miriam Monteiro de Castro Graciano DSA 

Carolina Brandão Opretzka DCE 

Warlley Ferreira Sahb DADE 

 
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias para 

conclusão dos trabalhos.  

 
 
 
 
 
 

                                    RONEI XIMENES MARTINS 
                                                   Presidente  
 
 


































